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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3190576928 Vítima: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Data do Acidente: 10/12/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 11 de Outubro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190576928 Vítima: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Data do Acidente: 10/12/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

DUT Apresentar cópia do documento para confirmação do nome do proprietário.  A
solicitação está sendo realizada em carater excepcional, pois o entregue não permite a
leitura das informações.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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(Via da parte)

Comarca:
Bananeiras

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.1.20.00012/01

Data de emissão:
15/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  154,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  154,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Bananeiras

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
008.1.20.00012/01

Data de emissão:
15/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  154,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  154,11

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Bananeiras

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
008.1.20.00012/01

Data de emissão:
15/01/2020

Data de vencimento:
31/01/2020

UFR vigente:
R$  50,92

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  154,11

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  154,11

866000000012   541109283187   520200131008   812000012011

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 008.2020.600012 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 008.2020.600012 Tipo de Guia: Custas Prévias

Detalhamento:

Número da guia: 008.2020.600012 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 101,84
R$ 50,92
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866000000012   541109283187   520200131008   812000012011

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- O número da guia deverá ser informado na distribuição do processo.

Promovido: LIDER SEGUROSPromovente: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Promovente: ALEXANDRE MOURA DE
SOUZA

LIDER SEGUROSPromovido:

ALEXANDRE MOURA DE
SOUZA

Promovente:

Promovido: LIDER SEGUROS

Num. 27485178 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - 16/01/2020 07:05:49
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20011607054948400000026523254
Número do documento: 20011607054948400000026523254



Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 008.2020.600012 Data Vencimento: 31/01/2020 Data Emissão: 15/01/2020

Comarca: Bananeiras

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA

Promovido: LIDER SEGUROS

Valor da Causa: R$  1.039,00

Despesas Processuais: R$  0,00 Custas: R$  101,84 Taxa: R$  50,92

Total da Guia: R$  152,76

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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: 0800014-10.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - PB13867

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 1.039,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se

.via PJE

 desta Comarca, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020, 11:11:30 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Juiz de Direito
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: 0800014-10.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - PB13867

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 1.039,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se

.via PJE

 desta Comarca, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020, 11:11:30 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Juiz de Direito
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Vara Única de Bananeiras
Rua Virgínio de Melo, S/N, Centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

BANANEIRAS
( )

Nº do processo: 0800014-10.2020.8.15.0081
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [ACIDENTE DE TRÂNSITO]

Autor: Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000

Réu: Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

MANDADO DE INTIMAÇÃO
(AUTOR)

O MM. Juiz de Direito da Vara Única de Bananeiras manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, intime a parte

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
 

para comparecer à Perícia médica designada para  25/03/2020, às 09:00 horas, no fórum da comarca de Baneiras.

BANANEIRAS, em 19 de fevereiro de 2020.

De ordem, LIDIANE SONALE ROCHA FERREIRA
Técnica Judiciária
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: 0800014-10.2020.8.15.0081 - : PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) - NÚMERO DO PROCESSO CLASSE
 [ACIDENTE DE TRÂNSITO]ASSUNTO(S):

: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA  SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.PARTES X

Nome: ALEXANDRE MOURA DE SOUZA
Endereço: rua Orlando Cavalcante de Melo, s/n, centro, BANANEIRAS - PB - CEP: 58220-000
Advogado do(a) AUTOR: TATIANA CARDOSO DE SOUZA - PB13867

Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
Endereço: R SENADOR DANTAS, 74, 5 andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20031-205

: R$ 1.039,00VALOR DA CAUSA

 

DESPACHO. 

Ante a presunção de veracidade da alegação de insuficiência deduzida por pessoa natural, nos
termos do CPC, art. 99, defiro a gratuidade da justiça em relação a todos os atos processuais.
Observe a parte que o benefício não abrange a responsabilidade do beneficiário pelas despesas
processuais e pelos honorários de advogado decorrentes de sua sucumbência (CPC15, art. 98,
§2º), ficando suspensa a exigibilidade dos valores por 5 anos contados do trânsito, nem o
dever de pagar multa processual eventualmente imposta por procrastinação ou litigância de
má-fé.

A petição inicial está em termos do art. 319/320 do CPC15, não havendo defeitos ou
irregularidades capazes de dificultar o julgamento do mérito, preenchendo seus requisitos
essenciais, pelo que, recebo a inicial.

Analisando a inicial e documentos juntados, denoto que não é caso de improcedência liminar
do pedido, nos termos do art. 332 do CPC15, por não contrariar entendimento firmado em
IRDR, súmula do STF, STJ ou ainda do TJPB, nem ocorrência de decadência ou prescrição, a
princípio.

Considerando que a produção antecipada da prova será admitida nos casos em que a prova a
ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição ou outro meio adequado de
solução de conflito, nos termos do art. 381, II do CPC e, Conforme Recomendação do CNJ,
aprovada em 15/12/2015, nos termos do Ato Normativo 0001607-53.2015.2.00.000, desde já
determino a realização da perícia requerida pela parte autora por depender de conhecimento
especial e técnico de maior complexidade.

 

Por depender de conhecimento especial e técnico de maior complexidade, defiro a perícia
requerida pelo autor.

ALEXANDRE MOURA DE SOUZA é beneficiária da assistência judiciária gratuita. Assim
sendo, nos termos do Convênio 015/2014, os honorários periciais devem ser custeados pela
SEGURADORA LÍDER.
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Nomeio como perito médico o Dr. LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES (tel. 99984-8151), já que
devidamente cadastrado perante o TJPB, Email: LUCIANOJLIRAMENDES@BOL.COM.BR. Intime-se

.via PJE

 desta Comarca, para realização da perícia e entrega doDesigno o dia 25/03/2020, às 9:00h, no Fórum
laudo, intimando-se as partes, a autora pessoalmente, e o perito designado, dando-as ciência de que a
perícia poderá ser acompanhada por assistentes técnicos.

Fixo os honorários periciais em R$200,00 (duzentos reais), de acordo com o Convênio citado.

Intime-se a Seguradora para efetuar o pagamento em 15 (quinze) dias a contar da intimação,
devendo providenciar a comprovação de pagamento das perícias realizadas nos autos.

Poderão as partes, dentro de 15 (quinze) dias contados da intimação do despacho de nomeação
do perito: I - arguir o impedimento ou a suspeição do perito, se for o caso; II - indicar
assistente técnico; III - apresentar quesitos.

Procedam-se com os expedientes necessários à feitura do exame pericial.

O presente despacho servirá como mandado de CITAÇÃO para SEGURADORA LIDER
DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. integrar a relação jurídica e INTIMAÇÃO,
para todos os atos aqui determinados.

Cumpra-se.  

BANANEIRAS, Sexta-feira, 17 de Janeiro de 2020, 11:11:30 h.

 [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]

Jailson Shizue Suassuna

Juiz de Direito
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ESTADO DA PARAIBA

PODER JUDICIARIO DA PARAÍBA

Vara Única de Bananeiras

 

 

 

Processo n º: 0800014-10.2020.8.15.0081

 

                                            

 , brasileiro, casado, médico, inscrito no CRM, sob                               LUCIANO JOSÉ LIRA MENDES
o nº 4290 – Pb, CPF 485.549.104-78, vem mui respeitosamente aceitar perante V.Exa., para exercer a
função de médico perito do processo precitado. A ser realizado em 25/03/2020 às 09:00 horas, nesse
Fórum.  

 

 

                                 Colocando-se a inteira disposição de V.Exa. 

           

 

 

 João Pessoa, 19 de fevereiro de 2020                                                        

 

 _____________________________                                                     

 Dr. Luciano José Lira Mendes                                                           

 Médico Ortopedista e Traumatologista                                                    

 Médico Perito                                                                         
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